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SECRETARIA DE GOVERNO 
 

 
 

 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 032/2025 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 8/2025-0011 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADO: A. P. SILVA OLIVEIRA LTDA 

CNPJ: 12.223.711/0001-04 

 
OBJETO: Contratação do Show Artístico Musical da Banda Styllus, por intermédio de seu 
empresário exclusivo, para apresentação no evento intitulado “SÃO JOÃO DA PRINCESINHA”, 
a realizar-se na praça de eventos Nossa Senhora da Conceição no dia 06/06/2025, conforme 
condições e especificações contidas no termo de referência. 
 
VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025, unidade orçamentária 14.001 - Secretaria de 
Cultura e Turismo, ação 2245 - realização de evento cultural, elemento de despesa 3.3.90.39 - 
outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, fonte 15000000 e correrão à conta de receitas 
provenientes do Tesouro Municipal. 

 VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da publicação 
do extrato do contrato na Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
ANDRÉ PATRICIO SILVA OLIVEIRA – REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 033/2025 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 8/2025-0012 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADO: LAISE LIMEIRA DA SILVA - ME 

CNPJ: 35.658.564/0001-09 

 
OBJETO: Contratação do Show Artístico Musical da Banda Noda de Caju, por intermédio de seu 
empresário exclusivo, para apresentação no evento intitulado “SÃO JOÃO DA PRINCESINHA”, 
a realizar-se na praça de eventos Nossa Senhora da Conceição no dia 06/06/2025, conforme 
condições e especificações contidas no termo de referência. 
 
VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025, unidade orçamentária 14.001 - Secretaria de 
Cultura e Turismo, ação 2245 - realização de evento cultural, elemento de despesa 3.3.90.39 - 
outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, fonte 15000000 e correrão à conta de receitas 
provenientes do Tesouro Municipal. 

 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 
 



PAU DOS FERROS, 02 DE MAIO DE 2025                                                                                                                                                                                          PÁGINA 4 

                                      Diário Oficial do Município  

 

 VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da publicação 
do extrato do contrato na Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
LAISE LIMEIRA DA SILVA – REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 034/2025 

ORIGEM: CREDENCIAMENTO 005/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADO: ANTONIO BRAYAN DE SOUZA BARROS - MEI 

CNPJ: 52.877.532/0001-05 

 
OBJETO: Contratação do Show Artístico Musical da Banda Brenda Cibelly, por intermédio de 
seu empresário exclusivo, para apresentação no evento intitulado “SÃO JOÃO DA 
PRINCESINHA”, a realizar-se na praça de eventos Nossa Senhora da Conceição no dia 
06/06/2025, conforme condições e especificações contidas no termo de referência. 
 
VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025, unidade orçamentária 14.001 - Secretaria de 
Cultura e Turismo, ação 2245 - realização de evento cultural, elemento de despesa 3.3.90.39 - 
outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, fonte 15000000 

 VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da publicação 
do extrato do contrato na Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
ANTONIO BRAYAN DE SOUZA BARROS – REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 
 

 

  
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 8/2025-0011 
(LN Nº 14.133/21, ART. 74, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 

 
Reconheço e autorizo a Inexigibilidade de Licitação nº 8/2025-0011, fundamentada no 

art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/21, que tem como objeto a Contratação do Show Artístico 
Musical da Banda Styllus, por intermédio de seu empresário exclusivo, para realização de 
show no evento intitulado “SÃO JOÃO DA PRINCESINHA”, a realizar-se na praça de 
eventos Nossa Senhora da Conceição no dia 06/06/2025, adjudicando em favor da empresa 
A P SILVA OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.223.711/0001-04, no valor global de 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme proposta apresentada, referente ao processo 
administrativo nº 25041401/2025. 

Ato contínuo, publique-se. 
 

Pau dos Ferros/RN,  02 de maio de 2025. 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
 



PAU DOS FERROS, 02 DE MAIO DE 2025                                                                                                                                                                                          PÁGINA 5 

                                      Diário Oficial do Município  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 8/2025-0012 
(LN Nº 14.133/21, ART. 74, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 

 
Reconheço e autorizo a Inexigibilidade de Licitação nº 8/2025-0012, fundamentada no 

art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/21, que tem como objeto a Contratação do Show Artístico 
Musical da Banda Noda de Caju, por intermédio de seu empresário exclusivo, para 
realização de show no evento intitulado “SÃO JOÃO DA PRINCESINHA”, a realizar-se na 
praça de eventos Nossa Senhora da Conceição no dia 06/06/2025, adjudicando em favor da 
empresa LAISE LIMEIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 35.658.564/0001-09, no valor 
global de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), conforme proposta apresentada, referente ao 
processo administrativo nº 25041402/2025. 

 
Ato contínuo, publique-se. 
 

Pau dos Ferros/RN, 02 de maio de 2025. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 


